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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA
PORTARIA Nº 5.382, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PESQUISA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso XIII do art. 104 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 26 de 5 de maio
de 2016 e publicado no DOU de 12 de maio de 2016, bem como da Portaria nº 4.673, de
31 de julho de 2020 publicada no DOU em 3 de agosto de 2020, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50600.027142/2019-41, resolve:
Art. 1º Criar os seguintes dispositivos rodoviários como integrantes da BR-476/PR:
CÓDIGO: 158CMS1005
LOCAL DE INÍCIO: Início (Contorno Rodoviário de Três Lagoas)
LOCAL DE FIM: ENTR BR-262 (C)
KM INICIAL: 0,0
KM FINAL: 10,3
EXTENSÃO: 10,3 km
SUPERFÍCIE: PLA
CÓDIGO: 158CMS2005
LOCAL DE INÍCIO: ENTR BR-262 (C)
LOCAL DE FIM: Fim (Contorno Rodoviário de Três Lagoas)
KM INICIAL: 10,3
KM FINAL:14,4
EXTENSÃO: 4,1 km
SUPERFÍCIE: PLA
COINCIDÊNCIA: BR-262 (Contorno rodoviário de Três lagoas)
CÓDIGO: 262CMS1005
LOCAL DE INÍCIO: Início (Contorno Rodoviário de Três Lagoas)
LOCAL DE FIM: ENTR BR-158 (C) (P/ BRASILÂNDIA)
KM INICIAL: 0,0
KM FINAL: 12,1
EXTENSÃO: 12,1 km
SUPERFÍCIE: PLA
CÓDIGO: 262CMS2005
LOCAL DE INÍCIO: ENTR BR-158 (C) (P/ BRASILÂNDIA)
LOCAL DE FIM: Fim (Contorno Rodoviário de Três Lagoas)
KM INICIAL: 12,1
KM FINAL: 16,2
EXTENSÃO: 4,1 km
SUPERFÍCIE: PLA
COINCIDÊNCIA: BR-158 (Contorno rodoviário de Três lagoas)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA Nº 208, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020

Aprova, pelo prazo de 24 meses, o Código de
Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação dos Documentos de Arquivo
relativos às atividades-fim do Ministério da
Justiça e Segurança Pública - MJSP.

A DIRETORA-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas
atribuições, com fundamento na no Art. 22 do Regimento Interno do Arquivo
Nacional, aprovado pela Portaria n° 2433, do Ministério da Justiça, de 24 de
outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
2011, considerando a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, o Decreto nº
4.073, de 3 de janeiro de 2002, o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de
2003 e o Decreto Nº 10.148, de 2 de dezembro de 2019, e o que consta do
processo 0008227.000703/2019-11, resolve:

Art. 1º Aprovar, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar
da data de publicação desta Portaria, o Código de Classificação e a Tabela de
Temporalidade e Destinação dos Documentos de Arquivo relativos às
atividades-fim do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP (SEI nº
0048081)

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública dar publicidade aos referidos instrumentos de gestão de documentos e
zelar pela sua correta aplicação.

Art. 2º O Ministério da Justiça e Segurança Pública deverá elaborar
relatório circunstanciado sobre a utilização dos instrumentos de gestão de
documentos no órgão, apontando as necessidades de alteração e/ou
complementação, em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
publicação desta Portaria.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, a Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD do órgão deverá elaborar
Listagem de Eliminação de Documentos resultante da aplicação do Código de
Classificação e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de
Arquivo relativos às atividades-fim para aprovação pela autoridade competente
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme legislação em vigor.

Art. 3º A aprovação por prazo indeterminado dos instrumentos de
gestão de documentos pelo arquivo Nacional, fica condicionado ao
cumprimento do estabelecido nesta Portaria pelo Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Art. 4º Na hipótese de não cumprimento dos prazos e procedimentos
estabelecidos no art. 2º, o Arquivo Nacional suspenderá a aplicação dos
instrumentos de gestão de documentos do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, até que o órgão apresente justificativa fundamentada para a ausência
de resultados, a qual deverá ser submetida à apreciação do Arquivo
Nacional.

Art 5º Cabe ao Ministério da Justiça e Segurança Pública avaliar o
momento em que o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim deverão ser
revistos e submetê-los à aprovação do Arquivo Nacional.

Art. 6º Os instrumentos de gestão de documentos encontram-se
disponíveis para consultas e cópias no sítio eletrônico do Arquivo Nacional:
www.arquivonacional.gov.br.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDE ALVES DIAS DE SORDI

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.859, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/32044 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0198-94, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para atuar no
Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 1698/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.860, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/33621 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa MIAMI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 01.891.421/0001-12, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1436/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.861, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/35149 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0028-00, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 1719/2020, expedido pelo DREX/SR/P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.862, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/36799 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PLANSEVIG PLANEJAMENTO
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.335.813/0001-03, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1191/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.863, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/42152 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CHAMCE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
03.972.476/0001-82, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 1606/2020, expedido
pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.864, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/43614 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa 3MR SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ
nº 36.254.693/0001-96, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 1537/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 4.865, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/46154 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTREFOSP CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMACAO EM SEGURANCA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 24.241.877/0001-
32, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1713/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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